
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Of. n° 10/229 - SEMAD/DGD/MBV Novo Hamburgo, 24 de julho de 2013.

Assunto: Resposta a Requerimento n° 694/2013.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Requerimento n° 694/2013, protocolado sob nO64294/2013-2, de

autoria do nobre Vereador Gilberto Koch, informamos que o incentivo dado pelo Poder Público

para a instalação da empresa Marisol S/A foi regulamentado pela Lei n° 450/2000, de 20 de

dezembro de 2000, a Escritura Pública foi lavrada no dia 01 de fevereiro de 2002, conforme

documentação que segue em anexo.

O Município irá,averiguar o cumprimento das obrigações da empresa e tomará as

medidas legais cabíveis.

Atenciosamente,

LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Ao Senhor
ANTONIO LUCAS
Presidente da Câmara de Vereadores
NOVO HAMBURGO - RS

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999
www.novohamburgo.rs.gov.br .
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos,
Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

http://www.novohamburgo.rs.gov.br
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LIVRO N.O 2 - REGIST10 GERAL 1 ('\ 131.'125 I
. Novo Hambun:o, ..-'!.Q.5!.~_.:...!ever~ir~..~:.... 2001-...-_':1-b__ . _. ._._.....~_~__

IMÓVEL: Uma área de terras situada no Bairro Cal1udos, 110 quarteirão fom1udo pelas mas
Reynaldo Kayser, Adolfo Bezerra de 1\t1enezes, Athanasio Becker, Helmuth Heldt, estrada José
Aloísio Daudt, avenida dos Municípios e avenida projetada, com a área de 137.298,80 mdros
quadrados, medindo 550,00 metros de frente ao leste para uma avenida projetada, 242,22 metros
ao sul, em linha inclinada, confrontando com a avenida dos Municípios, 723,00 metros ao oeste
onde confronta com o Aeródromo de Novo Hamburgo, e 249,20 metros ao norte com imóvel de
propriedade do Município de Novo Hamburgo.
PROPRIETÁRIO: Município de Novo Hamburgo, inscrito no CNPJ sob.nó 88.254.875/0001 ..60.
mCEO[~NCtl\: Matrícula n° 80.164, do livro nO 2, datada em 16.08.2001.
IÍ;rUL.Q: Desmembramento.
f9B.M.b DE TÍTULO: escritura pÚblica lavrada em 01 de fevereiro de 2002, (L 1.37, 11. )44, nÓ
8.750), e a.to notarial aditivo, lavrado em 06 de fevereiro de 200:, (L 76, tl lJ 2v, nü 13.1(5),
ambos fIO 2° Tabelionato de Notas de Novo Hamburgo.
F~i ap'resentad~ a ART 1:° BOq53. ,;.?i=.' que aeo.mpanha a escntura.
Data :supra. A Escr. Aut.. ./....).(!.)~,1_'...-)C~~--c'-. f _

!=i0.Prots.nos 2)6.845, de 04.02)002"c 216.927,9~e 07.º2J002..:.._. ...£:.t"" ..c~~..._
R l~ 81.125 ~DOAÇAO:
Tf~ANSMITEN1~E:Mtll!içJpi.9.~1.~~~).:_:?Hamburgo, inscrito no CNP.l sob nQ 88.254.875/0001-60.
ADQUIRE1;ITE)J;1~Ei~?Lf.~!2~~~~.I,t~<:l»inscriIano CNPJ sob n° 02.045.487/.0001-54, com sede .1

na cidade de Terra de Areia, RS, na rua Borges de Medeiros, nO 495.
FORMA DE TíTULQ: escritura pÚblica de doação, lavrada çm 03 de dezernbro de 2002, no 2°
Tabelionato de Notas de Novo Hamburgo, (L 139, tl 037v, n° 8.912).
VA l.tO fi: R$570,OOO,OO; guia informatj,'a c de arrecadação do ITCD nO 61212002 • avaliação
fiscal: R$570.000,OO.
11?J::!Díf:ÃO: Conforme Lei Municipal n° 450/2000, de 20 de dezembro de 2000: Artigo 2" - A
donatária terá como encargo destinar o imóvel doado para fins industriais, nele .edificando regular
unidade industrial, que proporcione no mínimo 1.000 empregos diretos, sob pena de revogação e
multa no dobro do valor da doação. Artigo 3° - Igualmente dar-se-á a revogação da doaç:ão caso a
àonatária deixe de dar início à execução das obras de engenharia civil no imóvel objeto da
presente matrícula, dentro do prazo de 03 anos, coma dos da doação, na forma da lei e do edital de
licitação. Artigo 4° - Em qualquer das hipóteses preconizadas nos artigos antecedentes, a
revogaçãooperar-se-á automaticamente, independente de aviso, interpelação ou nOlifícaçào da
donatária, revertendo a propriedade do írnóvel objeto da presente matrícula ao domínio pleno da
Municipal1dade, na forma do edital de licitação,
N.o.vo Hambur~'.o,09dniezembro de ]002.
A E.ser Allt. :.~J r-.. '':J-.~ /'
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LEI MUNICIPALN° 450/2000, de 20 de dezembro de 2000.

AlJTGR-E.A-AG-PGDER-'-EXEGJTI-VG-MUN.IC-I-PAI::-DGAR-PAR.::ç:.f..--[)E-UM-I-MéVEt-;--MEDI-AN=FE:
HG-I-=r-A~G"-pARA-GGNS::r-RU~G-DE-UNIDADE-INDUS::r-R-I-Ab,-E--DÁ-Gl::rffiA5-PR~NH)Ê:Nf.I-.As-.
AUTORIZAAO PODEREXECUTIVOMUNICIPALDOARPARTE DE UMIMÓVEL, PARACONSTRUÇÃO
DE UNIDADEINDUSTRIAL, E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.
(Redação dada pela Lei na 506/2001)

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:Faço saber que o Poder Legi sl ati vo
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

A.r-t..---l-º--F=i-E-a-O-pede-r--E-xeEu.t+ve-MuA-i-e-pa.:j--au-t-e~ade-a-dea-F-,--C--em-eng.r-ges,
paF:te-e e--um-=i.méve-l-de-sua-pf'-epr-i-ed ade,-med-i-ante--+4-8-t-a~e,-em-€9n-Ferm-i-dade-€9m
a.s--e-x-i.gêAE-i-a.s-da-te-i-Fede-r-a-1--n-º-S.-666,-de--2-l-€le---3-unhe-de--l-9.9~m-a-s
seg u-i-nte5-e-a-~E-ter-í-s-t-i-€-a5+-Uma-área-d e-'t:-e-r-~s-+eEa-+H:-ada-fle-Ba-:i-r--Fe-Eanudes-;---n-a
d-i-v-i-s-a-Eem-e-l1lun-i-E-Í-p-i-e-de-t-ampe-Berrl-;-EBm-1-:3-l.-3G2,02~ed.:i-nde-M2,2-2-me-t-r-(}s
ae-su+-,-Ee A-f-r-en-t-ande-c-em-a-Es-t-r-ada--;Jesé--A-l-e-:l-s-i-e-Gaud-t, 72 5,GO-me-:tFB5-a0-Ge-s-te-,
E0n-f-F0A.t-ande-e--em-á-r-ea-per-tenEen:te-ae-AereE-l-ube-de-Neve-HamBtlr-g~etFBS
ae-Ner-t-€-;-Een'Fr-Bn-t-aAde-Eem-ár-ea-de-mu n.:j-8-p-i-e-de-Nev0-HamBu'Fg~G,GG-metFe-s
ae-~eSte,--Eenf-FeAtande-c-em-a-pFej-etada-AveA4da-I-nter-mufl.:i-c-i-pa+-,-na-d-i-v:i-sa-E0m-e
mun.:i-E-í-p.:je-de-c-ampe--Bem,-t!ev.:j.t!amen:te-t:-r-ans-Er-=i-te-ne-Reg-i-s t re de--I-mév-e-:i-s-de-Neve
Hambu.r-ge,-ne-l:-i-v-r-e-G2-seb-R úmer-e-56.4-8-7-.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, com encargos,
parte de um imóvel de sua propriedade, em conformidade com as exigências da
Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993, com as seguintes
características: uma área de terras localizada no Bairro canudos, na divisa
com o município de campo Bom, com 137.302,02 m2, medindo 242,22 metros ao Sul,
confrontando com a Estrada José Aloísio Daudt, 723,00 metros ao Oeste,
confrontando com área pertencente ao Aeroclube de Novo Hamburgo, 249,21 metros
ao Norte, confrontando com á-rea do município de Novo Hamburgo, 550,00 metros
ao Leste, confrontando coma projetada Avenida Intermunicipal, na divisa com o
municipio de campo Bom, devidamente transcrito no Registro de Imóveis de Novo
Hamburgo, no Livro 02 sob número 56.487. (Redação dada pela Lei na 506/2001)

Art. 2° A donatária terá como encargo destinar o imóvel doado para fins
i ndustri ai s, nel e edi fi cando regul ar uni dade i ndustri al, que proporei one no
mínimo 1.000 (um mil) empregos diretos, sob pena de revogação e multa no dobro
do valor da doação.

A-Ft. 3Q-I-gua-lmen-te--da-F-se-á-a-revegaç-ãe-da-dea~0--€-aso a' defta-tári ade4-xe--€le
da-r---4-n-i-ee-à-e-xeEU ç=ãe-da-5--B8~s-tl e-engenhar--i-a-E-i-v-i-+-ne-i-méve-l--deade,-dent-F0-de
pr-a-Z-B-de-----:3--(-t-r-€s}-a-ne5-;--€Dnt-ades-da-deaç=ãe,--fla---fBr-ma--tla.-:l e i e de-edi tal de

08/04/2013 11:21

http://://WWW.lelSmUI1IClpaIS.com.Df!cgl-lOcallrorm_vlg.pl


w~ww.LEISMUNIClpAIS.con.1.br - Informação legal em tempo real
http://www.\cismunicipais.com,br/cgi-local/ii:JI"l,.' ~

Art. 30 Igual mente dar-se-á a revogação da doação caso a donatári a dei xe de
dar inicio à execução das obras de engenharia civil no imóvel doado, dentro do
prazo de 3 (três) anos, contados da doação na forma da lei. (Redação dada pela

Lei nO 506/2001)
A-~m-Eiua-lque-r--d,a-5-h-i-péte5e-s---pre€-0n4-z-aEla-s-nos-a-r-t-i-gos-a nt-eEed ent:e S-,-a-
-Fevoga~o-0per-aF--5e-á--aut-oma-t-i-E-ameH'l:--e,--i-nElepend ent-e-de--a.v-:i-so,--i-n.t:er--pe~.a,~ã 0--0 u
not-i-:R-Ea,~ão-E1a-d en-a-t:á-r--i-a,-r-ever--'t-enElo-a-pr-epr-i-eEl aEle-clo-i-mév e=l-E1oado-0.o-d omi-ni'Q
j3leno-cl a-MuA.:i-E--i-;3a=!-i-E1aEle-,-na-f-oFma-do-ed.:i-:ta-l-d e-l.:i-E.:i-t:a~o.

Art. 40 Em qual quer das hi póteses preconi zadas nos arti gos antecedentes, a
revogação operar-se-á automati camente, i ndependente de avi so, i nterpe'j ação ou
noti fi cação da donatári a, revertendo a propri edade do i móvel doado ao domi ni o
pleno da Municipalidade. (Redação dada pela Lei nO 506/2001)

Art. 50 AS despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da

donatári a.

Art. 60 Esta Lei entra em vi gor na data de sua publ i cação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETEDO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO,aos 20 (vinte) dias do mês de
dezembro do ano de 2000.

JOSÉ AIRTONDOS SANTOS
prefeito Municipal
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